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I Estado do ~io Grande do Sul
- MUNICJPIO DE ERECHIM
.~_ PREFEITURA MUNICIPAL

~ Praça da Bandeira, 354
5 ~ II CEP 99700-000 - Erechim (RS)

~ OT.Cam. no. 098/96

SENHOR PRESIDENTE:

ERECHIM-RS, 29 DE AGOSTO DE 1996.

Por interm~dio do presente, estamos encaminhando

urgincia urgent{ssima, o PROJETO DE LEI no. 075/96. que AUTORIZA

o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AUXiLIO A ATLETAS DO
MUNICipIO (CMD).

Na oportunidade, apresentamos a Vossa Excel~ncia

€ Nobres Vereadores n05SOS protestos de elevad~ conside~~çgo E

UMAP~ J..UJN!(J?,'L DE EiiECHIM
ENTRADA

(.lt: €nc iosament: f:?

~~~£;;
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

EXCELENTiSSIMO SENHOR
VEREADOR HELLY LUIZ PARENTI

DO. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO

,NESTA CIDADE

--_._------------------._----------_._--_.- ------- .. ---
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O PODER EXECUTIVO
A CONCEDER AUXÍLIO A
MUNICÍP 10 (CMD).

I
I
I

I
I
I~~~~~~~:J

ATLETAS DO

IANTONIO DEXHEIMER, Prefeito Municipal de Erechim,
Estado do Rio Gtande.do Sul~ no ~so d~1 .atribui~aE~ .c~nfEridas
pelo Artigo 64, InCISO V, da Lei Organlca do MunlclPlo:

FAÇO SABER que o Poder Llgislat Ivo aprovou e EU
sanciono.,e ..pr'omulgo a !:;t~guinteLei:

e:,

I'-
Estado do ~io Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM

li _ PREFEITURA MUNICIPAL
...;:r...~ Prnça da Bandeira, 354

~

~~ J CEP 99700-000 • Ercehlm (RS)

111(0'\ PROJETO DE LEI no. 075/96.

Art. 10. - Fica autorizado o Poder Execut ivo Municipal a conceder
"um i,\uNílio fil'l<:H1Ceir'odE.'R9i 2.100,00 (dois mi 1 E CEm

reais) aos atletas GUEILA RUSSI, MARCELO ANTUNES DOS
SANTOS e PEDRO BARATO, qUE r~prEsEntario o Município
de Erechim no VIII CampeonatolBrasileiro de Karatê-D6,
a real izar-se de 5 a 8 de setEmbro do correntE, na
cidade de Salvador-DA. I

I

Art. 20. - Para atender a despesa dEcorrente da ar] icaçâo d~
presente Lei é autorizado ~ abertura do seguinte
Crédito Especial: I
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ~O E CULTURA,
01 - ENSINO DE 10. E SERVICOS,DE APOIO

08462231.011 - AUNíl io a Atletas que ReprEsEntario o Município.
no VIII Campeonato Brasileiro de Karatê-D6:

3.2.5.9.00 - Outras Transferências a Pessoas ••••••• R9i 2.100,00
I
I

Art. 30. - O Cr~dito autorizado no Artigo anterior ser~
compensado com a redu~io de igual valor da Reserva dE
Contin~2ncia, constante do Or~am8nto do corrente
E >: e r c í C i o •

Art. 40. - Revoqadas as disposi~~es Em
en~r~~~ ~m vigor na data de sua

(: C) nt 1'° ;:\ ro i ()7

pubI ica(,~f:io ..
L.ei

ERECHIM, 29 DE AGOSTO DE 1996.

/z£;;~~
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municiprl

-----------------------------------_ .•_-~-----------
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..Estado do ~io Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM"

I ~.PREFEITURA MUNICIPAL
. Praça da Bandeira, 354 ' j • , (.it c~.'~700.000 , ~,~~m(RS)

JUS l' I F I C A Ti I V A

Vossas Excelências
do Poder Execut Ivo.

de Erechim ao cen~rio

que visa levar ao
esporte de Erechim. J~
campeonato de nível

. O presente Projeto de Lei tem como escopo propiciar ~o
Município se fazer' Fepr'E-:Sentar, por' atlet,as selecionados através
do CMO, no VIrI Campeonato 131"asilej'~(Jde I<'aratê-Dô tradicional.. ,

Tr'at,,\-se rh" uma i n i <: i .:d: i va I
conhecimento do País o est~gio avan~ado dJ

Icom condj~l~~ de se fazer presente num
,nacion",l. !

Por est as r'\:\zões, rog.:\mos la
Inccwporar ! sua apl~ovadh) à In Ic I,'i\tivci
propiciando a oportunidade de levar o nom~
nacional.

. \; ...•,

M~Y?L
ANTONIO DEXHEIMER I

Prefeito Municipal

~ .._-----------------------"!-'--------_ .._...-
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

"CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

/bd/0 k?J-1
Vereador HEJtLY LUIZ pkNTI

Presidente

098/96 - ZB
Erechim, RS, 29 de Agosto de 1996.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos pelo presente, levar ao
conhecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular esteve reunida em
Sessão Extraordinária, na data de 29 de Agosto/96, oportunidade em que tramitou na pauta da
Ordem do Dia, o expediente abaixo relacionado e anexado a presente para os devidos fins.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 075/96
Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxilio à atletas do

CMD.
Esta Presidência infonna que o referido expediente foi APROVADO

pelo Plenário.
Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar votos de

apreço e consideração.
Atenciosamente

EXIBO. Sr.
Dr. ANTONIO DEXHEJl\!IER
DD. Prefeito Municipal
Nesta

Comandante Sa/omoni, s/no - Caixa Postal, 6/3 - Fones: (054) 321.4833 e 32/.487/ - Fax: (054) 522.2979 - Cep 99.700-000 - Erechim - RS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

HELLY LUIZ PARENT!, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, regimentalmente amparado pela LEI
ORGÂNICA do Município, em seu Artigo 36, Incisos I, II e li, pelo presente CONVOCA, os Senho-
res Vereadores Lideres das Bancadas do PMDB, PDT, PPB, PTB e PFL, para que os mesmos levem
ao conhecimento de seus Liderados, a realização de Sessão Extraordinária, desta Casa, no dia 29 de
Agosto de 1996, às 13 horas e 30 minutos, nas dependências da Câmara de Vereadores, com a seguin-
te,

ORDEM DO DIA

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 075/96

Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxílio à Atle-
tas do CMD.

cÂMARA MUNICIPAL, 29 DE AGOSTO DE 1996.

~/....,/L /.
V~~~LYLUIZ~TI

'Presidente

CIENTE DAS LIDERANÇAS:

.~~
BVADA DO PMDB

B1~P~~
I

Comandante Salomoni, sin° - Caixa Postal, 6/3 - Fones: (054) 32/.4833 e 321.487/ - Fax: (054) 522.2979 - Cep 99.700-000 - Ereclrim - RS



No. 2.830, DE 29 DE AGOSTO DE 1996.

~

- Estado do ~io Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM

• PREFEITURA MUNICIPAL
~ Praça da Bandeira, 354
~ CEP 99700-000 • Erechirn (RS)

V-LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A CONCEDER AuxiLIO A
ATLETAS DO MUNICÍPIO (CMD).

ANTONIO DEXHEIMER, PrEfEito Municipal dE ErEchim,
E!:;t c\d Cl d C) r~io G I" \:\ n d t:'~ d o f:; u 1 , n o 1..1!5o d t:~ c:\ t r' ib u i(i: () f:'~!:; c C) n f f~I"id ,:\s
pl"~lo i~I"t:i!30é>4, Inci!:;ClV, da 1...1-:,; D"'!3::\nicado ~'lunicíp;o::

FAÇO SABER qU(~ (J Podf:~I"I.,E9isl,':\tivo,':\PI"OVOU F' t:'~1J

!,; ,:i n c i o n o e p r' o muI f.l Cl i:i !'; t:~9 u i n t: t:~ L.e i :

Art. 10. - Fica autorizado o Poder Execut Ivo Municipal a concEder
um auxíl io financEiro dE R$ 2.100,00 (dois mil E CEm
reais) aos atletas QUEILA RUSSI, MARCEL.O ANTUNES DOS
SANTOS e PEDRO BARATO, que represEntario o Município
de Erechim no VIII Campeonato 8rasileil'"Cl d~ Karat~-Da,
a real izar-se de 5 a 8 de setembro do corrente, na
ç idade de Salvaclor-BA.

Art. 20. - Para atender a
p '" p. !:; f:" 1'1 t f:~ I... t:~i é
Cr~dito Especial ~

despesa decorrente da
autorizado a abertura

,:\pl iC:;7\C:;:;{o d,':\
cio !:;(':~9uintr.:

j (~ .00 ~:; F C R E T A I~IA M 1.IN IC J P A L, D [' F D l.J C tI ç A O [: C l.J I...T l.J r~A
01 - ENSINO DE ia. E SERVIÇOS DE APOIO

08462231.011 - Auxíl io a AtlEtas qUE ReprEsEntaria o Município,
no VIII Campeonato Brasileiro de Karat~-08~

3.2.5.9.00 - Outras TI"ansfEr~ncias a Pessoas ••••••• R$ 2.100,00,
Art. 30. - O Crédito autorizado

cOIllPEn~;(:\d(Jcom i:\ r'edlJ(j:~{Cl
CClnt ing0:nc;,:i, c(:Jn!stante
F~':el" (:: í c: i o •

no Artigo anterior sEr~
de i9~al valor da ResErva de

do OrçamentCl do corrente

Art. 40. - Revogadas as disposi~aes em
entrar~ em vigor na data de sua

c o n t r' (,\ I" i <:> ,
p 1..\ b I i c ;',i li: f:{ Cl ••

I..f:: i

ERECHIM-RS, 29 DE AGOSTO DE 1996.

/;;:4!;p~
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-s~.
Data supra.

EDSON 4ifI~.A ii) ~AGO
Seco Mun. de Admlnlstra~io

.•..
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